Exposição de Motivos

Excelentíssimo Senhor Presidente 
Nobres Vereadores 

Servimos do presente para encaminhar a Vossa Excelência e aos demais Edis, para a apreciação desta Egrégia Casa de Leis e posterior votação o Projeto de Lei nº 06 de 23 de abril de 2018 que “Regulamenta a concessão de diárias ao Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e demais servidores públicos do Poder Executivo do Município de Santana do Deserto e dá outras providências”.

O Projeto apresentado nesta oportunidade visa obter a competente e necessária autorização legislativa para que possamos adotar uma nova regulamentação para a concessão de diárias em nosso Município, atendendo assim “RECOMENDAÇÃO” oriunda do Ministério Público desta Comarca. 

           Para a elaboração deste Projeto de Lei adotamos como fonte de orientação diversas decisões oriundas dos órgãos de controle externo (TCEMG), valendo as seguintes consultas e decisões: Consultas nºs 624.786, 651.390, 784.954, 716.558, 701.723 e 694.079.

Durante a análise e deliberação do presente projeto por este Poder Legislativo, ficará evidente que o mesmo se dedica a detalhar as diversas situações em que tanto agentes políticos quanto o servidores poderão receber as diárias em razão de deslocamentos realizados a serviço do Poder Executivo Municipal.
Além do mais, a referida norma possui o claro objetivo de aumentar a transparência e o controle sobre o dinheiro público e também unificar as regras em vigor no Poder Executivo que tratam do assunto. 

Por fim, cumpre mencionar que o posicionamento do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, disciplinado na consulta Nº 748.370 de 22/04/2009, afirmando que: 

“…a indenização de despesas de viagem de servidor público ou de agente político estadual ou municipal deve se dar, preferencialmente, mediante o pagamento de ‘Diárias de viagem’, previstas em lei e regulamentadas em ato normativo próprio do respectivo Poder, com prestação de contas simplificada e empenho prévio ordinário”. Esse formato de indenização nivela as despesas, no nosso caso com critérios medianos e razoáveis, impedindo abusos discrepâncias entre várias despesas para a mesma localidade, trazendo ainda o chamado “equilíbrio do risco”. 

Da forma como disposta, a regulamentação visa prevenir abusos, excessos e desvios de finalidade de qualquer natureza, dada a rigidez da legislação que ora se pretende implantar.

   Diante do exposto solicitamos que a deliberação do Projeto seja feita em REGIME DE URGENCIA, para que possamos atender os termos da Recomendação oriunda do Ministério Publico da Comarca de Matias Barbosa o mais breve possível. 

Atenciosamente.

Santana do Deserto, 23 de abri de 2018.


WALACE SEBASTIÃO VASCONCELOS LEITE 
Prefeito Municipal



